
MOÇÃO Nº 018/2019
ASSUNTO: CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS PELA APOSENTADORIA DA PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO PÚBLICA: PROFESSORA SUELI FERREIRA DUTRA.
CONSIDERANDO, que essa profissonal da Educação Pública pelo Estado de Mato Grosso (SEDUC), aposentou por tempo de serviços e contribuição neste ano de 2019, revelando um belo histórico profissional de relevantes serviços à comunidade carlindense, com destaque especial a Escola Estadual Tancredo de Almeida Neves;
 
CONSIDERANDO, que essa Profissional da Educação Pública é exemplo de profissional, sempre atuou na Área da Educação Pública, atravessando várias gestões, foi proativa para elevação da qualidade da Educação Pública e de qualidade, fez a diferença no tocante ao funcionalismo público, de modo a ser merecedora de reconhecimento e destaque profissional;
 

APRESENTO, à Mesa, e ao Soberano Plenário e, dispensadas todas as formalidades regimentais, a presente Moção de Congratulações, Reconhecimentos e Aplausos pela Aposentadoria conquistada pela força de trabalho da profissional da educação: Professora Sueli Ferreira Dutra;

Considerando todo o tempo de serviços na área de Educação da mesma, prestados de forma exemplar e digna em nosso Município de Carlinda e tendo deixado um legado de profissionalismo, amizade, cuidado e respeito ao ser humano, ensejando expressar essas virtudes parafraseando com Paulo Freire: “Educação não transforma o mundo. Educação muda as pessoas. Pessoas transformam o mundo”. Por fim, desejo-lhe muita saúde e sucesso nessa nova caminhada.
                      
        Plenário, Valdecir Roberto Nardo
  Carlinda (MT), 10 de setembro de 2019.
Vereador Damião de Souza Santos
  Câmara Municipal de Carlinda-MT
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